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RESUMO
O artigo analisa a relação entre fake news, senso comum e conhecimento 
científi co no contexto das tecnologias da informação. A pesquisa tem 
como foco a crescente disseminação de notícias falsas e no impacto 
que essas exercem sobre a percepção da realidade, infl uenciando 
a opinião pública e deslegitimando o conhecimento científi co. A 
problematização gira em torno da forma como as fake news transitam 
entre o conhecimento científi co e o senso comum, adquirindo contornos 
populares ao serem amplamente divulgadas sem critérios científi cos. 
O objetivo é discutir como as fake news podem ser caracterizadas 
como o novo senso comum do século XXI e de que forma contribuem 
para a deslegitimação do conhecimento científi co no ciberespaço. A 
metodologia adotada é qualitativa, utilizando o método hipotético-
dedutivo, com uma abordagem exploratória e explicativa. A hipótese 
central considera que as fake news assumem um papel similar ao do 
senso comum, moldando percepções sem embasamento científi co. Ao 
fi nal, conclui que, embora o senso comum possa servir de ponto de 
partida para a ciência, sua disseminação sem critérios rigorosos pode 
levar à perpetuação de crenças infundadas. Dessa forma, reforça-se a 
necessidade de uma visão crítica e equilibrada entre senso comum e 
conhecimento científi co.

Palavras-chave: desinformação; senso comum; conhecimento científico; 
ciberespaço.

1 INTRODUÇÃO
A epistemologia estuda diversos tipos de conhecimento, tais 

como, o senso comum, o conhecimento filosófico, o religioso e o cientí-
fico1. Não há uma ordem de gradação, podendo os mesmos se correla-

1  Cf. MARCONI, Marina de Andrade; LAKATOS, Eva Maria. Funda-
mentos de metodologia científica. 5. ed. São Paulo: Atlas 2003.
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cionarem na compreensão e 
explicação dos fenômenos que 
circundam a sociedade.

A fake news transita entre o 
conhecimento científico e o senso 
comum, pois nasce de relatos téc-
nicos da realidade (notícias), mas 
são “distorcidos” pela sociedade 
nas redes informacionais tecno-
lógicas, ganhando contornos de 
senso comum.

A partir da problemática 
acima, discute-se sobre a desle-
gitimação do conhecimento cien-
tífico pela profusão de fake news 
através do uso das tecnologias de 
informação2, consideradas o sen-
so comum da atualidade. O artigo 
discute sobre a caracterização de 
fake news como o senso comum 
do século XXI e a respectiva 
deslegitimação do conhecimento 
científico no ciberespaço3.

A pesquisa é qualitativa e 

2  “O termo “digitalização” re-
fere-se inicialmente apenas às 
tecnologias da informação es-
pecíficas que processam dados 
digitais e às infraestruturas (sof-
tware e hardware) criadas para as 
tecnologias digitais. [...] Permi-
te a utilização de sistemas ciber-
físicos para novos processos de 
produção em rede e automatiza-
dos [...], a criação e utilização 
de redes sociais (como o Google 
ou o Facebook) e outros novos 
serviços de comunicação [...], 
bem como novos sistemas de 
vigilância por empresas priva-
das e agências governamentais.” 
(Wolfgang, 2022, n.p.).

3  O ciberespaço é um espaço 
virtual socialmente construído 
através das interações diferen-
tes e dinâmicas estabelecidas 
pela internet (Maximo, 2003). 

usa o método hipotético-deduti-
vo, considerando como hipótese 
a fake news como o novo senso 
comum do século XXI. Discute, 
com uma abordagem explorató-
ria e explicativa, os traços prin-
cipais da epistemologia sobre o 
senso comum e sua relação com 
a fake news.

Inicialmente, apresenta a 
teoria do conhecimento, dando 
ênfase ao senso comum e ao co-
nhecimento científico. Após, trata 
de fake news e sua relação com o 
conhecimento científico e o sen-
so comum, ressaltando a carac-
terística premente informacional 
do século XXI. Por fim, discute 
como a fake news, aliada às tecno-
logias da informação, pode levar 
à deslegitimação do conhecimen-
to científico na atualidade. 

2 A TEORIA DO 
CONHECIMENTO: 
SENSO COMUM E 
CONHECIMENTO 
CIENTÍFICO

O termo conhecimento re-
fere-se a uma relação entre um 
sujeito cognoscente (aquele que 
conhece) e um objeto cognoscível 
(passível de apreensão) (Macha-
do Segundo, 2016; Diniz, 2023). 
A epistemologia proporciona ao 
indivíduo a assimilação e com-
preensão daquilo que lhe cerca, 
permitindo-lhe distinguir entre 
uma simples opinião e um conhe-
cimento racionalmente fundado.

Com as novas conforma-
ções das interações sociais junto 
às tecnologias de informação no 
ciberespaço, é indispensável o 

senso crítico na compreensão dos 
fatos pelo indivíduo. Por isso, faz-
-se imperiosa a discussão entre o 
senso comum e o conhecimento 
científico.

O senso comum é o conhe-
cimento formado por crenças, 
tradições e experiências compar-
tilhadas pela sociedade. Ele não 
exige comprovação científica e é 
transmitido entre gerações por 
meio da oralidade e da observa-
ção (Marconi; Lakatos, 2003). 

O conhecimento científico 
tem como pressuposto a falsea-
bilidade. Isso significa que, para 
um sistema ser considerado cien-
tífico, é preciso que seja validado 
a provas empíricas por meio de 
recursos (Popper, 1972). Em ou-
tras palavras, passível de refuta-
ção.  

Diferentemente do primei-
ro, baseia-se num método que 
permite a demonstração daquilo 
que se apresenta enquanto objeto 
cognoscível. A ciência é compos-
ta por um conjunto de enuncia-
dos, compreendidos como cons-
tatações da realidade que cerca o 
indivíduo e que são transmitidas 
por uma linguagem comum, mas 
que deverão ser refinadas para 
fins de transmissão (ênfase ao 
método) (Ferraz Júnior, 1995).

Por ser constituída por 
todo tipo de enunciado, a ciência 
descarta aqueles que são duvi-
dosos e que necessitam de com-
provação, porém, antes de fazê-
-lo, admite-os como hipóteses, 
podendo ser refutadas ou com-
provadas e, portanto, admitidas 
como enunciados comprovados e 
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de verificação plena, servindo de 
base à pesquisa empreendida ou 
formulação veiculada (Ferraz Jú-
nior, 1995).

3 FAKE NEWS E A 
TEORIA DO 
CONHECIMENTO: 
SENSO COMUM DO 
SÉCULO XXI?

O conhecimento nas tec-
nologias de informação circula 
de forma veloz e descentralizada, 
exigindo da sociedade uma per-
cepção ágil e superficial (Pinhei-
ro, 2016). Outro ponto de desta-
que é que qualquer pessoa pode 
ser propulsora do conhecimento, 
através de redes sociais e demais 
plataformas tecnológicas de inte-
ração.

Com o intuito de atrair a 
atenção e a aprovação da socie-
dade, as pessoas são estimuladas 
a utilizar as redes sociais para se 
modelarem a uma figura atraente 
e autêntica (Bauman, 2008). Isso 
leva os indivíduos a crer que pos-
suem poder de julgamento, dis-
cernindo facilmente entre uma 
informação verdadeira ou falsa. 
René Descartes (1637, p.3), no 
Discurso do Método, já chamava 
a atenção à arrogância ligada ao 
“falso” conhecimento: 

Inexiste no mundo coisa 
mais bem distribuída que o bom 
senso, visto que cada indivíduo 
acredita ser tão bem provido dele 
que mesmo os mais difíceis de 
satisfazer em qualquer outro as-
pecto não costumam desejar pos-
suí-lo mais do que já possuem. E 
é improvável que todos se enga-

nem a esse respeito; mas isso é 
antes uma prova de que o poder 
de julgar de forma correta e dis-
cernir entre o verdadeiro e o fal-
so, que é justamente denominado 
bom senso ou razão, é igual em 
todos os homens. 

Diante da autoconfiança 
dos indivíduos, as notícias falsas 
conseguem se espalhar rapida-
mente, especialmente quando 
lidam com as emoções do seu 
público-alvo. O envolvimento 
destas os torna incapazes de con-
firmar a veracidade do conteúdo 
ao qual foram expostos. Há uma 
tendência à utilização do viés de 
confirmação; as pessoas passam 
a ignorar as informações que 
são contrárias às suas crenças 
e a acreditar naquelas que con-
seguem assimilar mais rápido 
(Coutinho; Andriolli, 2019). Esse 
é o funcionamento da fake news.

4 FAKE NEWS 
ENQUANTO SENSO 
COMUM: 
DESLEGITIMAÇÃO DO 
CONHECIMENTO 
CIENTÍFICO

A tecnologia da informação 
requer um conhecimento superfi-
cial; algo que entregue respostas 
rápidas e compatíveis com a opi-
nião pública. Como a fake news se 
presta a esse propósito, ela retira 
a legitimidade do conhecimento 
científico que, dada a necessidade 
de se submeter à provação cien-
tífica, dispõe de uma construção 
demorada. 

Diante da falta de conheci-
mento técnico da população em 

geral e do seu caráter premente, 
a fake news é mais popular, pois 
mais acessível em relação ao co-
nhecimento científico. Por isso se 
questiona sobre a deslegitimação 
do conhecimento científico.

Em alusão ao Discurso da 
Servidão Voluntária (La Boétie, 
1987), o sujeito já se mostra alie-
nado à sua própria linguagem, 
tornando-se refém das (in)verda-
des difundidas no ciberespaço.

O problema do senso co-
mum, em comparação à fake news, 
é que este não é compatível com a 
ciência empírica. Popper (1972, p. 
40) explica que existem diversos 
sistemas lógicos com conforma-
ções similares àquela do sistema 
aceito, mas a “ciência empírica” 
representa apenas um mundo, o 
“mundo real”, ou o “mundo de 
nossa experiência”. O autor en-
fatiza que, para tornar essa ideia 
mais precisa, isto é, compatível 
com o “mundo real” é necessário 
cumprir com três requisitos: em 
primeiro lugar, ele deve ser sinté-
tico, de modo que possa represen-
tar [...] um mundo possível. Em 
segundo lugar, deve satisfazer o 
critério de demarcação [...], deve 
representar um mundo de expe-
riência possível. Em terceiro lu-
gar, deve ser diferente, de alguma 
forma, de outros sistemas seme-
lhantes como o único representa-
tivo de nosso mundo de experiên-
cia (Popper, 1972, p. 40).

Compreender, pois, a fake 
news enquanto conhecimento 
construído a partir de percepções 
vagas e sem nenhuma aferição 
empírica a torna uma espécie de 
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senso comum difundido pelas 
tecnologias de informação no 
ciberespaço. Em adição, pode-
-se dizer que a sociedade atual é 
imediatista, o que leva à superfi-
cialidade e à compatibilidade da 
fake news com o senso comum.

5 CONSIDERAÇÕES 
FINAIS

O senso comum é prático 
e desprovido de validação cien-
tífica, mas deve ser analisado 
criticamente, uma vez que pode 
corroborar a propagação de fake 
news. Já o conhecimento cientí-
fico, fundamentado em métodos 
rigorosos, busca explicações ob-
jetivas e verificáveis, dispondo de 
rigoroso processo metodológico 
que, como visto, não se compati-
biliza com o imediatismo do fluxo 
informacional da sociedade atual.

Ao analisar os menciona-
dos tipos de conhecimento em 
atenção à realidade informacio-
nal, tem-se o comprometimento 
da construção epistemológica. 
Embora o senso comum possa 
servir como ponto de partida para 
investigações científicas, é essen-
cial uma postura crítica e analí-
tica para evitar a perpetuação de 
crenças infundadas, de mitos, de 
preconceitos etc. É necessário re-
conhecer as limitações de ambos 
conhecimentos e promover uma 
visão equilibrada que permita a 
complementariedade entre eles, 
especialmente diante das novas 
tecnologias de informação.

O presente estudo não tem 
como intuito pôr fim à discussão 
ora apresentada, mas sim de levar 

o leitor à reflexão quanto à fra-
gilização da epistemologia, uma 
vez que a fake news pode ser com-
preendida como uma remodela-
gem do senso comum e preterida 
ao conhecimento científico dado 
o seu caráter empírico custoso.
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